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EMENDA

 

EMENDA Nº 01 ao Proc. nº 0847/22 - PLCE nº 020/22

 

Art. 1º Altera o caput do art. 5º que passa a ter a seguinte redação:

 

“Art. 5º A representação da Sociedade Civil será composta por 13 (treze) representantes e seus
respec�vos suplentes, conforme segue:”

 

Art. 2º Insere o inciso XIII no art. 5º, conforme segue:

 

“XIII – 1 (um) representante por indicação do Orçamento Par�cipa�vo.”

 

 

Jus�fica�va

 

Inclusão de um representante por indicação do Orçamento Par�cipa�vo busca aumentar a par�cipação
da população, a qual é diretamente afetada pelas decisões do conselho.

 

Vereador Ramiro Rosário

Documento assinado eletronicamente por Ramiro Stallbaum Rosario, Vereador(a), em 10/02/2023,
às 09:37, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no Art. 10, § 2º da Medida Provisória
nº 2200-2/2001 e nas Resoluções de Mesa nºs 491/15, 495/15 e 504/15 da Câmara Municipal de
Porto Alegre.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site h�ps://sei.camarapoa.rs.gov.br,
informando o código verificador 0503829 e o código CRC 7FBB8108.

https://sei.camarapoa.rs.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
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